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(Do Sr. Deputado Joe Valle)

JUSTificAÇÃo
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CÂMARA i.EGiSUTiVA DO OiSTRITO FEOERAL illÍI)li
$ 2'0 Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal
e do Distrito Federal, e as empresas p!!vidas detêm concessão.ou
permissão ae serviços puDllcos Duscarao Implementar as meaiaas'tÊfêíida$
neste artigo como meio de assegurar às pessoas surdas ou com deficiência
auditiva o tratamento diferenciado, previsto no caput.

O decreto também determina a garantia e a implementação de equipamentos

e serviços com a tecnologia assistida que assegurem a comunicação e a interação

social entre as pessoas com deficiência e as demais.

De acordo com a solicitação com as instituições supracitadas, solicitamos a

criação de um canal de atendimento telefónico/WhatsApp, com mensagens de texto

ou vídeo, acessível à pessoa surda para atendimento de emergência, no SAMU, nos

moldes do Modelo utilizado pelo Batalhão Escolar, implementado em 2015, CAS no

Distrito Federal.

Pelo exposto e pela importância da matéria supracitada, esperamos contar

com o apoio dos parlamentares para aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, em de de 2018
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO Dl>INDIGAGÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFG"rc (art. 69-C/RICLDF)

Em i5/08/2018 í2:10

Marcelo,FÍederico Medeiros Bastou
Assessor Especial

Setor Protocolo L.eaislativo
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